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ESTADO D O ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

;.: .• :~· .... ~- .. ·.-.·' •, 

SECRETARIA DA CÂMARA ---·--

l_)_R_C_J_Ji_:Jr_o_D_""_.D_IJ_TI_r~-_:r~~ -º-9-~~-t '4-o 
CONSIDERA DE UTILIDADE PúBLICA 

A C8.mara Municipc-.1 de Cc.'.'12.tína~ usa.na.e de B.tri 

buições legais; 

DECR}.;TA: 

Artigo 12) :f; consid.erado de utilidacle pÚblicc., o Moviw:mto 

Ccm.lmitário dcs :Snirrcs de Sãc Vicente ':l Cc·lnti 

na Velha. 

to. cl.e r3ua :publica.ç2.o, T'f:l"':Tf" n·n11C~Ll"'-º(' ;:ip (1 l' qD•-,·g-i-/ -- ... _,. V ..., Õ e ,. - 1-.J .,__, t • '--' ·- "-' ..i: ... -. 

ç~es em ccntr~rio. 

S l ~ s ~ e. :::i. G.as essoes, 



Estatutos a_o Movirn.ento Cormni tário dcs Bairros de São Vicente e Cela.ti 

n~ Velha. 

O MOVIlViENTO :OOMUNITARIO DOS BAIRROS DE SAO VICENTE E COLATINA VELHA, -

fundado a 5 de abril de 10967- obedecerá as condições seguintes:- . 

Art. lº O Movimento Comunitário dos Bairros de São Vicente e Coíatina/ 

Velha" fundado nesta data, en C0latina, é entidade jurídica coE!. séde -

em Sã0 vicente na cidade de. Colatina, Estado do "Espírito Santô, fürnti

nado a promcver o des nvci.lv;me_p.to _integral d.os Bnirros de Sã.e -Vicente/ 

e Colatina-Velhaj c1uer no sej;or E!.Eterial atravéz da melhoria das conài 

ções higiênicas e habitaciornais, q_uer nc- setor educacional, moral e c.1 

vice e re~igi:iseº Também melhoTar as c0ndiç<5es a.~ saude pr.m:icvernnd_@/ 

reguros os para trata.ment o. 

CAPITULO II 

Art. 22- O fundo social será constituído per contribuições do povo eE!. 

geral, ofertas s:vulsas c1e benfeitores e por auxílios e subYenções muni 

cipais, estªdtur. is e federais • 

.§ UNICO: Sãc membros do "Mcvimento Comunimári0 dos Bairros de São Vi

cente e Colatina Velha." q_u<P..lq_uer pessoa q_ue se interessar pelas ativi~ 

d.ades a.0 CTesDo, principalri:entei os mora.dores do referidc:i bairro~ 

CAPITULO III 

Art. ·3Q: O Movimento será administrado p0r mna diretoria compost~ de -

Diretor Presei.dente~ Diretcr Secretári0, e Diretõr Tesoureiro. A Dire

tor Tes©tIT~iro. A Diretoria cc:nt:9.rB. con una assi:stente. ncmeada :peltil./ 

2utoridade dieces~a. 

§ Unic0 Os membros da Diretoria serão eleitos em assembleia geral e ~, 
~ , 

sua duraçao mera o mandato de dois Bnos. 

CAPITUiiO IV 

Art. 4º- Os nembres do l\fovimento nãc respondem subsidd.ariam.erite pelas/ 

0brigaçies scciais. 

Art. 5º- O Movimento era fundado, s~rá representado ativa, passiva e -

judicé.0.m.elmente e extra-judicialmente e em relaç3.o a t~rceir0s, inclu

sive para receber auxílios e subvenções pele Presidente em exercíci~. 

Art~ 62- A .extinção do Iv1o:viment0· ·ora fundadci, s6 ocerrerá no .caso a.e 
absôluta i:mpossibilida.de à.e execução de seus fins. 

Art. 7º- Em havendo patrimônio G 0c orrendo 8. extinção do l\fovim0nt0 o 

mesm0 Se:?rá a.estinado ao patrimônio d.a ParÓq_l.lia de Sã(:') Vicente. 

Art. 8Q..: us pres.-mtes estamut©s s~e reformáveis, inclusive no tocante/ 

lil. administr2.çã0 , devende> todavia e pr®jeto pass~.r p~r duas discussôos .. 

§. UNI00- A den©:minação do Meivimento ficará S(Smpre imutável. 

Art. 9º: O M~viment~ elege o fÔro de Colatina - Estado do Espírito San

t® p&ra possíveis demandes. 
~ 

Art. 10º- Os casôss ©miss©s no presentes estatut~s s~rac regulad©s pela , . 
. legisl 2ç~t?; civil pertinente a especie. 
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Câmara Municipal de Colatina 

COLATINA - Espírito Santo 

CMC. OF. ___ _ 148.0 dai Ind~pendênoia e 81.0 da República 

Em, 

Ae Co:reiesõea â<!t Juat:iça, llt:JGaçio, Adl'!i:l.rtiotrQç~e, T:ri\ 
ba.lhOe!l e- .Assietancia soeiGtli a d.0 Roonorri±a e l!'inun.~1u3 1 l.m re1J. 
niio. conjunta., :pa~ avreo~tÚ<rem Q '.P:t•o;jeto fie Lei Ng ·. fcl~i:q_., 
são pala aue.··aJJ:1"'0:Vaçê.o~ tal Côlt-W se e.ehs redigido~·· 

i ....... ,. 
J F lsi 1 1[ J e:b 

r·?,·;~;,~::::'~~~~~~ 
~ ·~-~--- - ·------~.,~ 
t~.e.';':.~;!.})~~~~~.- icr-,.,,.:-~--~~:::;;:~~~a~~~~'!IJ 

íJJiJíte CcLatina em tiua dáta mágna ... 22 de agódto 
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Câmal"'a Municipal de Colatina 

COLATINA - Espirito Santo 

CMC. OF. ---- 149.º da Indepe,ndê.noia e.82 .. º da Re'públioa 

Em, 

' .,.,-- . . 

· · ; · , · · ·.Os. Veréad.orea ,_que -etlbsct ... evem. o, presente, . requerem . 
. a~ V. Exg.,.,a.pós .. ouvida a decisão: ao :pleri~r:io; .. seija dispensa dó/ 

' ' ' ' • . • ••• ' • • ' •• ' l • • •' 1 • . 

doa_ inte~aticios reg~. · 01ruai~, . colocado. em. única uis?u.asio/· e 
a.provado, ~m. :rcgimeR : d.o 1,ll'gf.i.íl.Cia* ·O i'l."O;jet;o de '.Le:i,.· ilt~. 'g 6 _'b;, 
tãl como· se· cha redigido• · · · · - · - -- - · .. -

a.e 1910 

.. 

. -~ ,,,. - - \' - :. ~ ·- - ~ -

« •.• ..- - - ,•· -~· ~ ,.. .. - ~ ,.. - - - ... li"!' / 
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íJJMíte Colatina em dua data mágna... 22 de ag6Jto 
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07 de Dezembro de 1970 i 
/ 

Senhor Prefeito~ 

"/ 
./ 

~l 
./ ., 
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Por intér-médio do presente, apraz-me ence.
mir.lhn.r a V. ·exa. para SANÇA:O E l'ROMUiOOA.ÇÃO?, m
inclusa cópia da Lei nº· 2.358 - aprovada ?or -
ecrt;a Cai;;~;, ç1e Le;ts mn s-.. m. última. reunião ord:ini 

'.'!."is. .. 

Exmo. Sre 
..,. " z . 

. tj OSC_, · . Ot:i.B.J.ll. 

1m. Preí'ei to· Mun:Lcipal 

Nesta. 
=- -
G-Dert/Col~ 

t 

Cordifaiim.ente, 

Ass.GErthor J.Jopes de Faria
- Presidente 
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A Ciff,aro, Mu.n.iei~pal d.e Ool~tir..a, d;:::1 :~-:-i:rtr:t

d.o 1JoT.:opÍ.ri·to Sa2i-tr.i~ u.sa.n<.lo dE~ 8:!:ir:lbu.ic;ôos loga.in; 

Art., 19)- t:'. êón8ió.erG.do d.e utilidade pública. o x~ovimen• 

to Có-'.ll!!.Ínit~rio elos 13airros d.e Gão Vicente e -

-, . 
. ~' ' 

('t ,, 1 ,,... t.: ~-~'!'< '\"!" ,r,:-,., 1""" 
·v~ .. ·--ª~ M.1.<6u ~ v.s. ·~• 

- -


